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Despacho - SEEC/SECONT/SCG/COLIC/CPC Brasília, 30 de abril de 2026.
 
À Subsecretaria de Compras Governamentais (SCG)

Assunto: Adjudicação e homologação do Contrato.

1. Trata-se de pretensa contratação de empresa especializada na organização de eventos,
compreendendo a locação de espaço, equipamentos, alimentação, a gestão do evento, comunicação e
produção de materiais institucionais, bem como o fornecimento de recursos humanos especializados, com
vistas à realização da 68ª Reunião Técnica da Comissão de Gestão Fazendária – COGEF, a ser
realizada em Brasília/DF nos dias 16, 17 e 18 de junho de 2026.

2. Em atendimento ao Edital 001/2026 - Comparação de Preços - Convite (200507535), as empresas
a seguir encaminharam suas propostas:

MD Turismo (Carlos Ramires)
Endereço: Rua Santa Emília, 41 Jd Villaça CEP 18135-400 - São Roque – SP
Contato: (11) 97574-5254
carlosramires@mdturismo.net.br

Fixe Inovação e Sustentabilidade em Eventos LTDA (Luiz Paulo)
Endereço: SCLN 111, Bloco D, Sala 201 e 212 CEP 70754-540 - Asa Norte - Brasília –
DF
Contato: (61) 98151-6108
luizpaulo@fixeeventos.com.br
luana@fixeeventos.com.br
danielle@fixeeventos.com.br

ELEVATTA ASSESSORIA MARKETING E EVENTOS LTDA (Jaqueline Morais)
Endereço: Quadra 34 lote 26 casa B Parque Explanada III CEP : 72.876 - 334
Valparaiso I – GO
Contato: (61) 99254-7454 / (61) 999676-0332
elevatta.soul@gmail.com

3. Posteriormente, a Comissão Julgadora, em atendimento ao disposto nos §§ 2.53 a 2.61 da
GN‑2349‑15, procedeu à análise técnica e financeira das propostas apresentadas e, nos termos do § 3.6
da referida norma, emitiu o Relatório de Julgamento, no qual recomendou a adjudicação à empresa MD
Eventos, Viagens e Turismo Ltda.  Tal recomendação teve por fundamento a constatação de que a
empresa atendeu integralmente às condições estabelecidas no documento de Especificações Técnicas,
apresentou a proposta mais vantajosa e ofertou o menor preço entre as concorrentes, conforme registrado
no Relatório 2 SEEC/SGE/SPPII (201618521).

4. Ressalta‑se que todos os procedimentos foram conduzidos em estrita conformidade com as
Diretrizes para Seleção e Contratação de Consultores Financiados pelo BID – GN‑2349‑15
(191538968). O resultado final foi devidamente publicado no Diário Oficial do Distrito Federal e em
jornal de grande circulação, conforme documento Publicação DODF/Jornal (201804757).

5. Diante do exposto, e com fundamento no inciso IV do art. 71 da Lei nº 14.133/2021, a Comissão
Permanente de Contratação propõe a homologação e a adjudicação em favor da empresa MD Eventos,
Viagens e Turismo Ltda. , pelo valor total de R$ 378.600,00 (trezentos e setenta e oito mil e seiscentos
reais), por ter apresentado a proposta mais vantajosa e o menor preço.
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Edson de Souza
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

 

1. ADJUDICO e HOMOLOGO a presente contratação, conforme proposto nos autos, com base no
inciso IV do art. 71 da Lei nº 14.133/2021 e no subitem 2.71 das Diretrizes GN‑2349‑15 (191538968).

2. Encaminhem-se os autos à Coordenação de Gestão de Contratos e Congêneres –
SEEC/SECONT/SCG/COGEC, para fins de registro e elaboração da minuta contratual a ser pactuada.
Após essa etapa, o processo deverá ser remetido à Subsecretaria de Administração –
SEEC/SEALOG/SUAG, visando à emissão da nota de empenho e à subsequente assinatura do contrato.

 

Monise Carrijo Fernandes da Fonseca
Subsecretária de Compras Governamentais

Documento assinado eletronicamente por MONISE CARRIJO FERNANDES DA
FONSECA - Matr.1430933-5, Subsecretário(a) de Compras Governamentais, em
04/05/2026, às 11:40, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por EDSON DE SOUZA - Matr.0039256-1, Presidente
da Comissão, em 04/05/2026, às 12:04, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de
setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de
setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por ESTER WANDERLEY DE SOUSA -
Matr.0283673-4, Membro da Comissão, em 04/05/2026, às 12:05, conforme art. 6º do
Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal
nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por PATRÍCIA TAMEIRÃO DE MOURA
GODINHO - Matr.0039782-2, Membro da Comissão, em 04/05/2026, às 12:05, conforme
art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do
Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 201653766 código CRC= 4466E960.
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